
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA CULTURA DO 

ESPORTE E DO LAZER SEEC 
 

SUBSECRETARIA DO ESPORTE E DO LAZER SEL 

 
COORDENADORIA DE DESPORTO ESCOLAR - CODESP  

 

Endereço da SEL/SEEC - Centro Administrativo do Estado, na Avenida Senador Salgado 

Filho, s/n, bairro de Lagoa Nova, Natal/RN.  Bloco II – 2º Andar  CEP  59064-901. 

 

REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTEBOL SOCIETY – JERNINHOS 2026 Pág 01 

 

Art. 1º - As competições serão regidas pelas regras oficiais do Futebol Society, em tudo 

o que não contrariar o regulamento geral e específico dos jogos. 

Art. 2º - Cada equipe poderá inscrever no mínimo 08 (oito) atletas e no máximo 14 

(quatorze) atletas. 

Parágrafo único: A equipe que não cumprir o número mínimo de atletas inscritos, até o 

início da partida, será considerada perdedora por WxO. 

Art. 3º - O jogo consistirá de dois tempos de 15 (quinze) minutos cada, com intervalo de 

02 (dois) minutos. Cada tempo será dividido em dois quartos de 7min30s (sete minutos 

e trinta segundos), com intervalo de 01 (um) minuto. Devido à parada para as 

substituições, não serão concedidos tempos técnicos.  

Parágrafo único: O tempo de jogo será marcado de forma corrida, com paralisação do 

cronômetro nas paralisações para as trocas ou se a arbitragem julgar necessário. 

Art. 4º - Cada atleta deverá jogar obrigatoriamente, pelo menos um quarto de 7min30s 

(sete minutos e trinta segundos), no transcurso dos três primeiros quartos da partida. 

As substituições dos atletas só serão permitidas nos intervalos. No transcurso do último 

quarto, estarão liberadas as substituições dos atletas. 

Art. 5º - Se uma equipe por um motivo qualquer, não contar com todos os seus atletas, 

não dará direito à equipe adversária usar o mesmo número de atletas da equipe 

desfalcada. Tendo em vista que a Competição é em forma de festival e todos tem que 

participar. 

Art. 6º - Das 02 (duas) categorias: 

a) Categoria I - nascidos entre 2018 e 2019. Os circuitos serão realizados em forma 

de festival. Todos os atletas serão premiados. 

b) Categoria II - nascidos entre 2016 e 2017. As competições serão realizadas 

por modalidades, todos os atletas serão premiados. 

Parágrafo único: Durante a análise dos critérios, não se pode retornar aos critérios 

anteriores.  

Art. 7° - Os participantes dos JERNINHOS nas Categorias I e II: 

§ 1º Os documentos comprobatórios para identificação de todas e quaisquer provas ou 

jogos, serão: carteira de identidade/RG (original ou cópia autenticada), passaporte e  

CPF. No caso de perda, dos documentos referendados, a apresentação do BO só será 

aceito estando dentro de um prazo de até 30 (trinta) dias data de sua expedição. 
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§ 2º O documento de CPF será utilizado para condições de jogo apenas em atletas da 

Categoria I. 

Art. 8º - Nas partidas da Categoria II, caso haja empate, não serão cobradas 

penalidades da marca do pênalti, para que se conheça o vencedor. Será mantido o 

empate, tendo em vista que todos irão receber medalha. 

Art. 9º - Os atletas irão receber suas medalhas ao final de todos os jogos de sua equipe. 

Art. 10º - Os atletas só poderão participar da partida com chuteira específica para 

FUTEBOL SOCIETY, tênis de Futsal ou tênis comum. 

Art. 11º - No banco destinado aos reservas, será permitida a presença de até 02 (dois) 

componentes da Comissão Técnica (Técnico e/ou Assistente Técnico).  

§ 1º O Coordenador de Educação Física/Esportes só poderá atuar como ficar no banco 

destinado aos reservas, na ausência ou impedimento do Técnico e/ou Assistente 

Técnico.  

§ 2º O Técnico, Assistente Técnico ou Coordenador de Educação Física/Esportes 

estarão sujeitos as punições com cartão amarelo e/ou vermelho. 

Art. 12° - Caso as cores dos uniformes se prestem a estabelecer dificuldades para 

identificação, pela arbitragem, a equipe mandante da partida (Primeira colocada na 

tabela dos jogos), deverá proceder à troca do uniforme. 

Art. 13° - O atleta que receber 03 (três) cartões amarelos durante a competição, não 

estará automaticamente suspenso por uma partida. Será cumprido, apenas, os 02 (dois 

minutos) da referida partida que ouve a aplicação do mesmo. 

Art. 14° - É facultativo o uso de caneleiras e numeração na parte anterior das camisas. 

O atleta deverá usar o mesmo número na camisa em todos os jogos, sendo esta 

numeração de 01 a 99. 

Art. 15° - Os casos omissos serão resolvidos pela subcomissão de Futebol Society e 

Comissão Técnica Desportiva. 

 

 

  

 

 


